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[bookmark: _Hlk181263857]Ao Senhor
____________________________
Superintendente Regional da CODEVASF - XXª SR
Cidade – UF

Senhor Superintendente,

Eu, ___________________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito (a) no CPF/CNPJ sob o nº _______________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ________________, casado (a) (ou convivente em união estável) com o(a) senhor (a) ___________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito (a) no CPF sob o nº ____________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ________________, possuidor da unidade parcelar agrícola Empresarial/Familiar nº ____, localizada no Projeto Público de Irrigação  _______________, município de ____________, estado de _________, venho solicitar a V.S.ª., a anuência para parcelar a unidade parcelar acima descrita.
[bookmark: _Hlk181263457]Neste ato declaro, para os devidos fins e sob as penas da lei que:
a)  Tenho interesse em para parcelar a unidade parcelar acima descrita, e desde já, concordo em assumir todos os compromissos, direitos e débitos a ela inerentes, perante a CODEVASF e a organização de produtores que administra o Projeto Público de Irrigação, todos de meu pleno conhecimento;
b) Estou ciente do compromisso que terei, quando da assinatura da escritura pública de compra e venda, de efetuar os pagamentos periódicos previstos no Art. 28 da Lei 12.787/2013: 1) uso ou aquisição da terra; 2) rateio das despesas de administração, operação, conservação e manutenção da infraestrutura de uso comum e de apoio à produção (K2); 3) despesas referentes ao uso ou à amortização da infraestrutura de irrigação de uso comum, da infraestrutura de apoio à produção e da infraestrutura da unidade parcelar (k1), bem como equipamentos instalados, benfeitorias edificadas, realizadas e/ou implantadas na unidade parcelar, dentre outros;
c) Não sou irrigante impedido, ou seja, não ter sido excluído de Projeto Público de Irrigação implantado pela CODEVASF, por inadimplência, ou ter tido unidade parcelar adquirida junto a CODEVASF, ou junto a terceiros, com anuência da CODEVASF, retomada ou devolvida há menos de 02 (dois) anos contados a partir da rescisão do respectivo instrumento contratual.
A parte interessada declara estar ciente que, para concretizar a compra ora solicitada, deverá estar adimplente perante à CODEVASF e a Organização de Produtores que administra o Projeto Público de Irrigação em relação a quaisquer débitos vencidos.
Nestes termos, pede deferimento.
(Cidade/UF), ____ de _______________ de 202____
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Nome:
Comprador
________________________________
Nome:
Esposa do Comprador
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